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CÂMRRn MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
NS lObO DE 03 D£ JULHO DE 1991.

EMENTA: Obriga a identificação do autor
do Projeto nas Leis publicadas
era Boletim Oficial da Municipali
dade.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. |2 - Nas publicações era Boletim Oficial

das Leis oriundas deste Poder Legislativo devera constar, obrigatoriaraeji

te, o nome do Vereador autor do respectivo Projeto de Lei.

Art. 2^ - Esta Lei entrara era vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

JULHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS,

de 1991.

JOSÉ CARL^ iAcERDA
Prefeito Muricipal


